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DISPõE SOBRE A ABERTIIRA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO

PROGRAMA DO EXERCÍCJO DE 2022 _ LEI N9

1.332/2021. E DÁ OUTRÁS PROWDÊNCIÁS.

O Povo do Município de Conquista - Estado de Minas Gerais, por meio

de seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, Prefeita

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado nos termos da Lei Federal

4.320164 a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de 2022 -
Lei Municipal 133212021, no valor de R$1.353.000,00 (Um milhão trezentos

cinquenta e três mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

1

20.000,0026802.06.02. 10 .122.0010.2058-31.90.04
90.000,00277 10202.06.02.10.301.0010.2035-31.90.04
19.000,00277 15502.06.02.10.301.0010.2035-31.90.04

102 52.000,0027902.06.02.1.0.301.0010.2035-31.90.13
5.000,00282 15502.06.02.1A.301.0010.2035-33.90.30

159 2.000,0028202.06.02.10.301.0010.2035-33.90.30
36.000,00292 10202.06.02.10.301.0010.2036-31.90.04

110.000,00292 15902.06.02.1,0.301.0010.2036-31..90.04
33.000,00293 '1.0202.06.02.1,0.301.0010.2036-31.90. 1 1

293 159 L56.000,0002.06.02.L0.301.0010.2036-31.90.11

159 50.000,0029602.06.02.10.301.0010.2036-33.90.30
40.000,00297 15902.06.02.10.301.0010.2036-33.90.32
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02.a6.02.10.301.0010.2036-33.90.32 297 155 20.000,00

02.06.02.10. 30 1 . 00 1 0.2 037 -33.90 .32 307 102 20.000,00

02.06 .02.10 .301..0026 .2038-33. 9 0. 1 1 309 102 67.000,00

02.o 6.02.10 .301..0026 .2038-33. 90.39 313 102 10.000,00

02.07 .02.72.361..001,4.203 1 -3 1 . 90. 1 1 389 118 200.000,00

02.07 .02.12.361..001,4.203 1 -3 1 . 90. 1 1 389 119 54.000,00

02.07 .02.72.3 67.001.4.203 1 -3 1 . 90. 1 3 118 62.000,00

02.07 .02.12.36L.001,4.203 1 -3 1 .90. 1 3 390 119 18.000,00

02.07 .02.12.365 .0014.2032-31..90 .17 393 118 23.000,00

02.07 .02.12.365 .0074.2032-37.90 .13 394 118 24.000,00

02.07 .02.12.365.00L4.2033-31.90.04 396 118 45.000,00

02.07 .02.12.365 .0074.2033-3 1 . 90. 04 396 119 28.000,00

02.07 .02.12.365 .001,4.2033-3 1 . 90. 1 1 397 118 22.000,00

02.07 .02.12.365.001.4.2033-3 1 . 90. 1 1 397 119 L00.000,00

02.07 .02.12.365 .001.4.2033-3 1 .90. 1 3 398 L18

02.07 .02.12.365.001,4.2033-3 1 . 90. 1 3 398 119 18.000,00

1".353.000,00

Artigo 2a - Constituem-se recursos paraÍazer face às disposições do artigo anterior

excesso de arrecadação verificado no exercício financeiro, sob as fontes de recursos

abaixo discriminadas:

308.000,00l}z-Receitas de Impostos e Transferências
Vinculados à Saúde

623.000,0011,81L19 - FUNDEB
64.000,00155 - Transferências de Recursos do Fundo

Estadual de Saúde
358.000,00159 - Transferências de Recursos do Sistema Único

de Saúde
1.353.000,00Total

2

390

29.000,00
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Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Conquista - Estado de Minas Gerais, 16 de agosto de2022.

VÉNE LUCIA GUARDIEIRO
Prefeita
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IUSTIFICATIVA:

Excelentíssimo Presidente,
Excelentíssimos Vereadores,

Encaminha-se para a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei ns

1312022, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no

Orçamento do exercício de 2022.

Esclarecemos que a adequação de recursos solicitada não irá alterar o valor
da proposta orçamentária paru 2022. que permanecerá em R$ 41.946.000,00

(quarenta e um milhões novecentos quarenta e seis mil reais).

Esperamos contar com V.Exa. e os demais membros da Câmara na
aprovação do Projeto em questão, no qual solicitamos tramitação em regime de

urgência.

Atenciosamente,

vÉna LÚCIA G
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Prefeita M
§'

Com o exercício financeiro em curso, surgem diversas necessidades que nos

Íazenn de todo modo priorizar determinados gastos, ao passo que inevitavelmente
precisamos adequar o orçamento anual.
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